
Câmara Municipal de Ipaum
CNPJ nº 41.344.763/0001-3

PoderLegislativo

EDITAL CONVOCATÓRIO
CONVITE Nº 2021,01.22.1

1.0, EDITAL
1.1. Número de Ordem; 2021.01.22.1
1.2. Orgão: Câmara Municipal de Ipaumirim/CE.
1.3, Modalidade: Convite,
14, Tipo deLicitação: Menor Preço.
15 A Câmara Municipal de [pauminmiCE, toma público para conhecimento dos interessados que 2
Comissão Permanente de Licitação, fará realizar no dia 01 de fevereiro de 2021, Licitação na Modalidade
acima indicada, que será regida pelo presente Instrumento Convacatário e pelas disposições da Lei Federal
né 8.866/93, e suas demais alterações,
1,8, 0s envelopes contendo Documentação de Habilitação & Propostasde Preços serão recebidos na sala da
Comissão Permanente de Licitação no endereço retro, impreterivelmente às 09:00 horas do dia-supra citado,
17 Integram este Edital, Independentemente de transcrição os seguintes anexc

| - Tema de Referência / Projeto Básico
|| “Proposta Padronizada
ll - Minuta do Contrato

2.0, OBJETO DA LICITAÇÃO
2.1 A presente licitação tem como objeto a contratação de serviços especializados a serem prestados na
assessoria e consultoria técnica na área de controle interno, junto a Câmara Municipal de Ipaumirim/CE,
conforme especificações constantes nos anexos deste Instrumento.

3.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1, Poderão participar todas as empresas Inscritas ou não no Cadastro de Prestadores de Serviços: da
Câmara Municipal de Ipaumirim, escolhidas e convidadas pela unidade administrativa e estendida aos demais
cadasirados na correspondente especialidade que manifestarem seu interesse: com antecedência de até 24
(vinte e quatro) horas da apresentação das propostas, (Art. 22,| cle'$ 3º da Lei 8,806/93 e suas alterações
posteriores),
3.2. Não será admmlida a participação dos Interessados sob forma de consórcio.
33, Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por Grgão ou entidade da
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista e por
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municipios.
3.4, O(A) licitante que pretenderse fazer representar nesta licitação, deverá entragar à Comissão, juntamente
com os envelopes fechados original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO PARTICULAR ESPECIFICA
PARA ESTE CERTAME com fima reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser apresentado
documento que identifique a assinatura do outorgante, OU PÚBLICA, outorgando amplos e especificos
poderes: para o mandatário representar a licitante nesta licitação. Quando o representante for titular da
empresa deverá entregar original cu cópia autenticada por cartório competente ou por Servidor deste Poder
Legislativo do documento que comprove tal condição.
3,441, Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados fora dos envelopes, para que
possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes. No caso de cópias, deverão
ser devidamente autenticadas por cartório competente, não estando, poderá sê-lo por Servidor deste Poder
Legislativo, mediante vistas ao documento original.
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3.5, Este Edital e seus Anexos serão fomecidosna sede da Comissão Permanente de Licitâção a

Cel. Gustavo Lima, 230 - Centro, IpaumirimíCE, no horário de 08:00 às 12:00 horas-ou airáíés,dem sie"
eletrônico: licitacoes.tce.ce.gov.br

4-DA HABILITAÇÃO
4.1, As empresas interessadas habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dós
seguintes Documentos,os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade:
4,11, Certidão Negativa de Débitos quanto à Divida Ativa da União.
4.1.2. Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais
4.13, Certidão Negaliva de Débitos Estaduais.
4,14, Certidão Negativa de Débitos Municipais.
4.1.5, Ceridão Negativa de Débitos do INSS.

4.16, Cerlificado de Regularidade do FGTS
4.17. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - ONDT emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST
4.1.8, Prova de Inscrição no Cadassto Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ,
4.1.9, Registro Comercial, no caso de empresa individual
41,10. Alo Constitutvo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores
4411, Inscrição do ata constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercicio
4.112. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica

4.2- Os licitantes poderão substituir a documentação acima descrita pela apresentação do CRC (Certificado
de Registro Cadastral junto à Câmara Municipal de Ipaumirim) juntamente com a Certidão Negativa de
Débitos - CND, expedida pelo INSS e com o Certificado de Regularidade de Siluação - CRS do FGTS,
expedido pela CEF - Caixa Econômica Federal.

4.3, Os documentos de hablilação deverão Ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou por Servidor deste Poder Legislativo, estando perfeitamente legíveis
sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade para aqueles cuja validade
possa expirar.
4.3.1. Os documentos que não liverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação especifica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 0
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,
conforme legislação do órgão expetior
4311, Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de
inscrições.
4,4, Somente será aceito o documento acondicionado no envelope nº 01, não sendo admitido posteriormente
O recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de cópia de qualquer documento por
Servidor deste Poder Legisiativo, nem permitido é licitante fazer qualquer adendo em documento entregueàComissão.
4.5, À documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida, A apresentação de
quaisquer documentos através de cópias reprográficas sem a devida autenticação por cartório competente ou
por Servidor deste Poder Legislativo, invalidar.o documento,e, por consequência, inabiltará o licitante.
4.6, A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope fechado, contendoo seguinte titulo;
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Convite nº 2021,01.22.1
Envelope 01 - Documentos da Habilitação
Proponente

4.7, Caso a Iicilante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porta deverá apresentar Declaração que
comprove tal situação.

ORIENTAÇÕES SOBREA FASE DE HABILITAÇÃO
4.8. Na forma do quedispõeoart, 42, da Lei Complementar n, 123, de 14 de dezembro de 2005, alterada
pela Lei Complementar n. 155, de 27 de outubro de 2016,a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista
das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) somente será exigida para efeito de assinatura
docontrato,
4.9, Para efeito do disposto no subitem acima, 28 microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP),
porocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
4,10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal & Irabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedordo
certame, prorrogáveis por igual periodo, a citéio da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negalivas ou
positivas com efeito de certidão negativa.
4:11. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuizo das sançõesprevistas no art. 81, da Lei n. 8.666/93, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contraio, ou revogar 2 licitação
4.12. Serão Inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à fase de
habiliação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, < ainda,
serão inabltadas de forma supenvenkente as ME ou EPP que não apresentarem a regularização da
documentação de regularidade fiscal e trabalhista no prazo definido acima

5.0. DA PROPOSTADE PREÇOS
5,1, A proposta deverá obedeceràs especificações deste Convite, bem comoas recomendações abaixo:
5.2. Ser apresentada em 01 (uma) única via, em papel timbrado da Câmara Municipal de Ipaumirim ou da
empresa, redigida em portugués, sem emendas, rasuras ou entrelinhas é assinada pelo representante legal
da licitante.
53, Prazo de validade da proposta, não Inferior a 60 (sessenta) dias corridos da data marcada para seu
recebimento,
5:4, Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Convite, nem preço ou vantagem
baseada nas ofertas das demais licitantes.
5.5. As propostas de preços deverão também ser apresentadas em envelopes fechados, contendo o seguinte
titulo:

À

Câmara Municipal de Ipaumirim
Convile nº 2021.01,22,1
Envelope 02 - Proposta de Preços
Proponente

RuaCoronel Gustavo Lima, 230, 1º andar, Centro - CEP: 63.380-000 - Ipaumirim - GE



Câmara Municipal de Ipaum
CNPJ nº 41.344,763/0001-3

Poder Legislativo

5.6, As propostas deverão constar, ainda:
o58.1, Descrição completa dos serviços a serem executados, quais ao objeto desta licitação;

5.6.2. Preço global por quanto a licitante -se compromete a executar os serviços objeto desta
expresso em reais em algarismo & por extenso.
5.7, Independente de declaração expressa, fica subentendido que no valor proposto estão incluidas todas as
despesas necessárias à execução dos serviços, Inclusive as relacionadas com:
57,1, Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
5.7.2. Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
57.3, Seguros em geral, da infortunislica & de responsabilidade clvil para quaisquer danos & prejuizos
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços;

6.0. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO
6.1. Ato continuo, processar-se-ã, publicamente, abertura dos envelopes, ocasião em que será lavradaata
sircunstanciada da reunião,
8.2. Após o(a) Presidente declarar encerrado O prazo para o recebimento dos envelopes, nenhum outro
poderá ser recebido pela comissão,
8.3. A Comissão, em seguida delibera sobre os documentos apresentados e julgando-os salisfatórios, declara
os interessados habilitados.
6,4, Na hipótese de considerar qualquer dos licitantes "não habilitados! a comissão fundamentará sua decisão
& registrará em Ata.
8.5. Inexistindo recurso, serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, os documentos neles
contidos serão colocados à disposição dos licitantes, que os examinarão.
8.5. Qualquer pedido de desclassificação de Proposta deverá constar, em Ata, obrigando-se o licitante que
fez a solicitação a apresentar à Comissão, no prazo de 02 (dois) dias úteis da data da reunião, suas razões
porescrito.
8.7. Após lavrada a Ata com registro dos fatos ocoridos durante a reunião, ela será lida e assinada pelos
licitantes presentes.
8.8, A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), para o
cumprimento do constante na Lei Complementar nº 123/2006, procedendo na forma dos subitens abaixo.
8.9, Caso a proposta classificada em 1º lugar não seja ME ouEPP, a Comissão procederá de acordo com o
seguinte:
8.9.1, Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006),
preferência de contratação para as ME e EPP.
8.92. Entende-se por empate aquelas siluações em que:as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam Iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta: melhor
classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados:
6.9.3, Para efeito do disposto no subitem 8.9.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço
inferior âquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro lugar &

consequentemente declarada vencedora do certame;
b) não ocorrendoa contralação da microempresa ou empresade pequeno porte, na forma da alinea anterior,
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.9.2, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito,
8.9,4, No caso de equivalência dosvalores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.9.2, será realizado sorieio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser registrada em
ata.
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adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
6.9.6, Ocorrendoasituação prevista no subitem 6.9.3, a microempresa ou empresa deer porte:oclassificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação da Comissão. Todos
os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

7.0. DO JULGAMENTO
74. À presente licitação será julgada pelo critério de menor preço global, analisada através de MAPA
COMPARATIVO.
7.2. Constilui motivo de desclassificação da proposta e verificação das seguintes ocorrências:
7.2.1, As propostas que não atendem às exigências deste ato convocatório.
7.2.2, As propostas que apresentarem preços excessivamente superiores aos praticados no mercado;
7.2.3, Não será admilida a proposta que apresentar preços irrisórios ou de valor zero, sinda que não sé tenha
estabelecido limites minimos, e nem as com preços excessivos.
7.24. Não serão consideradas vantagens não prevista neste Edital, nem ofertas baseadas em outras
propostas, ressalvadasas exceções previstas no parágrafo terceiro do artigo44, da lei de licitações.
7.3. Por se tratar do tipo de licitação menor preço global serão considerados todos os impostos, fretes, outros
custos incidentes sobre os serviços.
7.4. Verificada absoluta igualdadede preços entre 02 (duas) ou mais propostas como critário de desempate à
Comissão realizará sorteio para determinar a empresa vencedora, na mesma sessão de julgamento,
observado o disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

8.0. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS
8.1, Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços de mercado praticados no Estado.
82. Os preços deverão ser cotados de acordo com a solicitado no Termo de Referência / Projeto Básico
(Anexo 1)

8.3, Deverão ser computados no preço todos os liibutos incidentes sobre o objeto licitado,

9.0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS FRENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO.
9,1, Os recursos cabíveis serão processados de-acordo com o que estabelece o art 109 da Lei 8666/93, e
suasalterações posteriores,
9.2. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente: arrazoada e subscrita pelo
representante legal da recorrente dirigida à Câmara Municipalde Ipaumirim através da Comissão Permanente
deLicitação
9.3, Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Ipaumirim e encaminhados: à- Comissão
Permanente de Licitação,
9.4. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal

10.0, DO RECONHECIMENTO DE DIREITOS
10.1, A Comissão reserva-se no direito de:
10,141, Recusar qualquer retificação e cancelamento de preços ou alterações estipuladas uma vez abertas as.
propostas;
101.2, No caso de inadimplência do: licitante vencedor, adjudicação passarê, automaticamente pata o
segundo colocado e assim sucessivamente, a critério a autoridade Municipal, desde que mantidas as
condições de preço e prazo estabelecidos na proposta vencedora.
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1013. Ao licitante que se lomar inadimplente porfaia de execução das obrigaçõesob emConvite serão aplicadasas penalidades na forma prevista neste Edital, bem como as disposições
Instrumento Contratuala ser firmado.

11.0. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11,1. A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classificação das
licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
11.2. 4 Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta-de
preços seja classificada em primeiro lugar são da competência do(a) Presidente da Câmara Municipal de
Ipumirim.
11.3.0 Presidente da Câmara Municipal de Ipaumirim se reserva o direito de não homologare revogar a
presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito de
qualquer reclamação ou indenização.

12.0. DA CONTRATAÇÃO
12.14 Câmara Municipal de Ipaumirim e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prázo de
05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim expedida pela Câmara Municipal, sob
pena de decair do direito à contratação,
122. A recusa injusta da licitanle vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente: dentro do “prazo estabelecido pelo órgão. contratante caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-a à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço constante de sua
proposta de preços.
12.3, À execução do Contrato deverá ser acompanhadaefiscalizada por representante da Câmara Municipal
de Ipaumirim especialmente designado.
123.1. O representante da Câmara Municipal de: Ipaumirim anotará em registra próprio fodas as ecarrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas cu
defeitos observados,
12.32. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempohábil para a adoção das medidas convenientes
124, 0 prazo para o Ínicio da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir
da data do recebimento da Ordemde Serviços.
125, O prazo devigência do contrato será até 31 de dezembro de2021, a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos doArt. 57, da Lei Federal n.º 8. 808/03.
126, A prorrogação de prazo, prevista no Art, 57, Inciso |I, da Lel nº 8.666/23, deverá ser justificada por
escrito e previamente autorizada pelo Presidente da Câmara Municipal de Ipaumirim,
127, Ocorerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ouextrajudicial é sem que
caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
127.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente,
127.2. Cometimento reiterado de errosna prestação dos serviços;
127.3, Decretação de concordata, falência ou dissolução da firma, ou ainda insolvência de seus Sócios,
gerentes ou diretores,
1274, Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato;
127.5. Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificadose determinados
pela Câmara Municipat de Ipaumirim:
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a128. À rescisão amigável do contrato,por acordo entre as partes, deverá ser precethda de

autofizaçãescrita é lundamentada pelo Presidente da Câmara Municipalde Ipaumirim. 9fiat SD

125, É facultada à Câmara Municipal de Ipumirim, quando o convocadonão assinar termo do ediftito no
prazo & nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, pera fazé-o em igual prazo e nas mesmas condições: propostas pelo primeiro classificado,
inclusive quanto sos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.
12.10. A Câmara Municipal de Ipaumirim poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de
serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-os.

130, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, FONTE DE RECURSOS, REAJUSTE DE PREÇO E
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
13.1. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contadosa partir da data final do
periodo de adimplemento ou de: cada parcela mensal da prestação dos serviços, objeto da presente,
mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Câmara Municipal de
Ipaumirim/GE.
13.2, Caso o faturamento apresente alguma incorreção, O mesmo será devolvido à respectiva empresa é 6
prazo para pagamento seráapartir da data de apresentação do mesmo.
133, As despesas decorrentes desta Licitação correrão porconta de recursos próprios, previstos nã séguinte
dotação orçamentária:

Órgão|Unid. Ore. —ProjetolAtividade I Elemento de Despesao o U034.0001.2.001.0000 EI 339939.00.

13.4, Os preços relativos sos serviços abrangidos nesta Licitação não serão reajustados.
135, Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram iniciaimente entre Os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a Justa remuneração dos serviços, desde que objetivando à
manutenção do equilibrio econômico-inanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, relardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em casa de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando élea econômica
extraordinária e extracontratual, nos temos do Art, 65, Inciso ||, alinea "dº da Lei 8,668/93, devendo ser
formalizado através de ato administrativo,

14,0, DAS PENALIDADES
14.1, Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos arigos Bá a 88 da Lei
nº 8,668/93, e suas demais alterações.
14.2, À empresa contratada pela Câmara Municipal de Ipaumirim para a prestação dos. serviços objeto da
presente, no caso de inadimplemento, ficará sujeila às seguintes sanções:
2) Advertência
b) Multas necessárias, conforme segue:
b.1) O prazo de execução dos serviçosdeverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a
multa de 0,3% (três décimo por cento) por dia de atraso,até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
operação, caso seja Inferior a 30 dias.
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de atraso superior a 30 dias.
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Câmara
Municipal de Ipaumirim por prazo não superior a 02 (dois) anos;
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o
15,0. DA PUBLICAÇÃO

a,15.1, Este Edital deverá ser publicado por afixação em local de costume, por um periodéúteis, contados a partir de sua emissão.

16,0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1 - Não serão admitidas a esta licitação empresas suspensas ou proibidasde licitar.
16.2. Fica a contratada na obrigação de manter durante toda é execução do contrato, em compatibilidadecom as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,163, A Câmara Municipal de Ipaumirim exigirá o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo nzprestação dos serviços e o cumprimento dos prazos,
16.4, A Comissão de Licitação dirimirá as dúvidas que suscite 0 Convite, desde que arguidas por escrito noprazo legal,
16.5. A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados; no horário de 08:00 85 12:00 horas,de 2º a 6º feira, na sede da Câmara Municipal de Ipaumirim, sito na Rua Coronel Gustavo Lima, 230, 1ºandar, Centro,
166, Para dirimir qualquercontrovérsia decorrentes deste Certame, o Foro competente é o da Comarca de
Ipaumirim, Estado do Ceará, excluído qualquer outro.

Ipaumirim/CE, 22 de janeiro de 2021

Sena da Silva
Presidente da Comissão de Licitação
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qANEXO |
TERMODE REFERÊNCIA | PROJETO BÁSICO

CONVITE Nº 2021.01.22.1

1. OBJETO
11 - Contratação de serviços especializados a serem prástados nã assessora é consultoria técnica na áreade controle intemo, junto a Câmara Municipal de Ipaumirim/CE.

2. JUSTIFICATIVA
21 - Com 9 objetivo de atender as necessidadesda Câmara Municipalde IpaumirimiCE, Instruindo para obom desempenhodas atividades relacionadas ao controfe de almoxarifado, patrimônio e de outros correlatos,de forma a atender as demandas e Instruções formalizadas pelos Órgãos de Controle, dando subsídiostécnicos ao bom desempenhodas atividadese ações realizadas poreste Poder Legislativo.

3 ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOSE ORÇAMENTO BÁSICO
3.1- O valor máximo admitido para esta contratação é o que consta na tabela abaixo, de acordo com o menorvalor apresentado nas pesquisas de preços realizadas pela Câmara Municipal de IpaumirimiCE.

Rom Especificação
|
Unid. Qtde, [aê Unitário] Valor TotalNº

1. |Serviços especializados a serem prestados nal Mês 1 3.800,00 41.800,00assessoria e consultoria técnica na área de
controle intemo, junto a Câmara Municipal de]
IpauminmiCE.

l 1]
Total 41.800,00,

[ "ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS* Acompanhamento no controle Intemo de almoxarifado, utilizando sistema informatizado fornecido pelaCONTRATANTE;
* Acompanhamento no controle Intemo de inventário e património, utilizando sistema Informatizadofomecido pela CONTRATANTE;
* Cálculo & registro da depreciação dos bens. patrimoniais;
Controle e cadastro de bens imóveis pertencentes & Câmara Municipal de Ipaumitim/6E:* Controle e cadastro de bens móveis pertencentes à Câmara Municipalde Ipaumirim/CE:* Acompanhamento na geração das informações de patrimônio para envio do SIM (Sistema de InformaçõesMunicipais), regulamentado pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará/TCE-CE:| eevantamento Anual (inventário) e tombamento de bens patrimoniais, especificando à vinculação àunidade gestora:

* Acompanhamento da movimentação interna ocorrida relativa aos bens móveis;* Atualização do livro de patrimônio da Câmara Municipal de Ipaumirim/CE, envolvendo os novos bensadquiridos, bens em desuso, assim como a situação e estado fisico dos mesmos;| Confecção dos relatórios mensais de controle (almoxarifado = patrimônio);“ Controle administrativo envolvendo o planejamento, orientação é consultoria de ações relativas à CâmaraMunicipal de Ipaurmirim/CE
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4- FORMA DE EXECUÇÃO DOSSERVIÇOS
44 - Os serviços serão prestados mediante assessoria presencial na sede da Câiaré”
Ipaumirim, de no mínimo 02 (dois) dias por semana e lambém por melo de consultoria na sede da empresa.
contratada, sempre que se fizer necessário.
4.2- Cabe à empresa contratada assumir todas as despesas necessárias ao cumprimento da prestação dos
serviços, principalmente as decorrentes de viagens, locomoção e hospedagem de seus profissionais quando
necessário.

5. VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1- O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2021, a contar da data de suaassinatura, podendo ser
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, daLei Federalnº 8.666/93,

6. ORIGEM DOS RECURSOS
641 - As despesas decorrentes da futuro contrato correrão a conta de recursos próprios, com a dotação
orçamentária prevista na seguinte rubrica;

Grgão|Unid.Org. Projetoiltividade [ “Elemento de Despesa[ o 57031.0001.2.001.0000 I 33003900.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1.- As obrigações da CONTRATANTE São as descriminádas na Minuta Contratual, parte integrante do

Edital, independente de sua transcrição.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte Integrante do

Edital, independente de sua transcrição.

Ipaumirim/CE, 22 de jáneiro de 2021

ecida da
Presidente da CPL

Mar
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ANEXOIl ' n/€PROPOSTA PADRONIZADA )
y

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Ipaumirim.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei nº 8.666/93, e
suas alterações posteriores, bem comoàs cláusulas & condições da modalidade Convite nº 2021.01.22.1
Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar, não ocoreu fato que
nos impeça de participar da mencionada licitação,
Assumimos o compromisso de bem & fielmente prestar os serviços especificados no Anexo |, caso sejamos
vencedores da presente licitação.
OBJETO; Contratação de serviços especializados a serem prestadosna assessoria e consultoria técnica na área
de controle interno, junto a Câmara Municipal de Ipaumirim/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório,

Nº
Tom Especificação [E Qtde.|ValorUnitário|Valor Total

[4 [Serviços especializados a serem prestados na pssessorial Mês "
é Consultoria técnica na área de controls interno, junto a

| Câmara Municipal de IpauririmiCE.
[ Total

[ ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
[ FAcompanhamento no controla memo de aimoxaniado, uilizando sistema informatizado fomcido pels CONTRATANTE,

* Acompanhamento no controle: intemo de inventário s património, ullizando. sistema. Informatizado. fomecido. pela
CONTRATANTE;
* Cálculo a registro da depreciação dos bens patrimoniais;
* Controle e cadastra de bens Imóveis pertencentes & Câmara Municipal da Ipaumirim/CE;,
* Controle 6 cadastra de bens móveis pertencentes 4 Câmara Munikipal de IpaumiimiCE,
* Acompanhamento na geração das Informações ds palvimónia para envio do SIM (Sistema de Informações Municipais)
regulamentado pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará/TCE-CE;
* Levantamento Anual (Inventário) a tombamento de bens paltimoniais, especificando a vinculação a unidade gestora,
* Acompanhamento da movimentação interna ocorida relativa sos bens móveis,
* Atualização do lira de: palrimônio da Câmara Municipal de Ipaumim/CE, envolvendo ou novos bens adquiridos, bens em
desuso, assim como à siluação e estado físico dos mesmos;
* Confecção dos relatórios mensais de controle (almoxarifado & palrimônio),
* Controle adminisirativo envolvendo o planejamento, orientação e consulioia de ações relativas à Câmara Municipal de
lpaumiimiCE.

ValorTotal da Proposta: R$ ....

Proponente:
Endereço:
CAPS:

Validade da Proposta: 60 (sessenta)dias

Data: ....

Proponente
—
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ANEXO Il %
MINUTA DO CONTRATO A ço

“un, de ps
Contrato de prestação de serviços firmado entre a Câmara
Municipal de Ipaumirim e... nec + para O
fim que nele se declara.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita
no CNPUIMF sob o n.º 41,344.763/0001-37, neste ato representada por seu Presidente, O Exmo. Sr, Pedro
Gouveia, residente e domicllado nesta cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, & de outro ladoe . estabelecidalresidente e domicilado() na
assa si «inscrita no CNPJ sob O nº... : neste ato

representada por », portador(a) do CPF nº ag , apenasdenominada de CONTRATADA, resolvem fimar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da
Licitação procedida na modalidade CONVITE nº 2021.01.22.1, ludo de acordo com as normas gerais da Lei
nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1,1 - Processo de Licitação na modalidade CONVITE n.º 202101 22.1, de acordo com a Lel Federal nº
8666/93, devidamente homologado pelo: Sr. Pedro Gouveia, Presidente da Câmera Municipal de
Ipaumrim/CE.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
21 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços especializados a serem prestados na
assessoria-e consultoria técnica na área de controle interno, junto 2 Câmara Municipal de Ipaumirim/CE,
conforme especificações constantes. no Anexo | do Edita! Convocatário, nos quais: o(a) Contratado(a)
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadroabaixo:

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMADE EXECUÇÃO DOSSERVIÇOS
31-A CONTRATADA se obriga a sxecutar os serviços no regime de execução Indireta,

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
441 + O objeto contratual tem o valor mensaide R$ .....RSsms eaee4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de trinta dias, contados à partir da data final do
periodo de adimplemento ou de cada parcela mensal da prestação de serviça, objeto do presente, mediante
apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Câmara Municipal de Ipaumirim.
4.3 - A Câmara Municipal de Ipaumirimse reserva nodito de cancelar a presente CONVITE, no todo ou em
parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar
respeitados os limites de 25% sem que calba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização.44 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pacluaram Inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Contratante para a justa remuneração da prestação dos serviços, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
falos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

Cossaco totalizando o valor de
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execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do princi
Econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso ||, alinea
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
541 - O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2021, a contar da data de sua assinatura,podendo ser prorrogado, convindoés partes conratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federalnº 8.666/93

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas deste Contrato correção por conta de recursos próprios, previstos na seguinte dotação
orçamentária:

rg
Unid. Org. ProjetolAtividade Elemento de Despesae É

|

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.4.- A Contratante obriga-se a
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento doEdital, Termo de Referência / Projeto Básico e Contrato, bem
Soma zelo naprestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.73 - Colocar à disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita axecução dos
serviços solicitados,
TA- Disponiblizar a infraestrutura: de material, equipamentos e pessoal de epolo necessários 20 bem
desempenhodosserviços contratados,
7.5 - Fomecer, sempre que for solicitado pela contratada, informações pertinentes aos procedimentosadministrativos.
7.6- Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1-A Contratada obriga-se a
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,fodas as condições de habiltação e qualificação exigidas na licitação.
83 - Prestar os serviços liitados em estrita conformidade com as especilicações deste instrumento & dóTemo de Referência / Projeto Básico, os: quais serão executados na sede da Câmara Municipal de
Ipaumirim.
8.4 Litlizar de formaprivativa e confidencial, os documentos fomecidos pela Câmara Munleipalde Ipaumirim,
para a execução do Contrato.
8.5 - Assumir inteira responsablidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuizos materiais
Oupessoais causados diretamente ou por seus empregadosou prepostos,à contratante ou a terceiros,8.6 - Responsabiizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de suaContratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive Os encargos relativos à legislaçãofrabalhista e as despesas com locomoção, hospedagem e alimentação.

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES
94 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressaanuência e autorização da CONTRATANTE.

Rua Coronel Gustavo Lima, 230, 1º andar, Centro - GEP: 63350-000 Ipaumirim - GE
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
%

1041 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência dig dSituações descritas no Art, 78, da Lei 8.696/93, e suas demais alterações, será comunicado
pelê Parte

prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de
recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuizo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até à sua normalização
10.3 - À CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar O vinculo
contratual, estará sujeita às seguintes sanções;
103.1 - advertência;
10.3.2.- suspensão temporária do direito de participar de citação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Ipaumirim;
10.34. declaração de intdoneidade para licitar ou contratar com Órgãos Públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.14 CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a titulo de multa peio não cumprimento do estabelecido no
presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
11.2» Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa
comespondente a 3% (lrês por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por
cento), calculada sobre o montante total da contratação,
11,31 - Caso ocorra qualquer uma das siluações descritas no sub-item anterior, à CONTRATANTE fita
desobrigada do pagamento da(s) parcala(s) restante(s) independentemente da muila-pela CONTRATADA,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
121 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Contratante, com relação às normas contratuais e as previstas em Lel
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
122 - O presente contrato é rescindivel ainda, Independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
122.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
122.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
12.23 » Acerto em comum acordo por iniciativa de uma des partes, mediante aviso por escrito com 30 (tinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas aspartes;
1224 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindiio sem quese faça necessário uma comunicação por escrito com à antecedência
definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13,1 - Quaisquer alisrações que venham a ocomer na execução dos serviços serão efetuadas mediante
TermoAditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
144 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5º (quinto) dia úlil do mês
subsequente ao de sua assinatura.
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—CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS A154 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento

apresentada pela Contratada, bem como evenluais correspondências Irocadas entre as parié

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO
16.41 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Contrato é o da Comarca de
Ipaumiim/CE

Declaram as partes que este Contrato cormesponde-á manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das
lestemunhas abaixo, para que surta seus jurídicose legais efeitos,

IPAUMIRIMICE,

CONTRATANTE |

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ORE cares
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